
2ª Reunião de Tratativas – SINPRO Guarulhos e SEMESP – CCT 26-27  

06 de março de 2026 às 15h00 

 

Aos 06 de março de 2026, às 15h00, reuniram-se na plataforma Google Meet os 

representantes do SEMESP, Nathália Ramos Gonçalves, Roberta Lins, Raquel Carmona, 

Francisca Brandão (ANIMA) e Rodolfo Lourenço (COGNA), e os representantes do 

SINPRO Guarulhos, a Presidente Andrea Harada e o advogado Gabriel Franco da Rosa 

Lopes, para tratarem da Convenção Coletiva de Trabalho 2026-2027. 

Os representantes do SINPRO Guarulhos informaram que não se opõem quanto à 

transcrição das reuniões por IA, contanto que sejam compartilhadas as gravações, haja 

vista a necessidade de certeza quanto à integridade. 

Não houve oposição dos representantes do SINPRO à utilização da plataforma Zoom. 

Os representantes do SEMESP propuseram reuniões quinzenais a partir do dia 13/03, 

de modo a fixar as datas para 13/03 e 27/03. 

A presidente prof. Andrea respondeu que a negociação coletiva neste ano já se iniciou 

tarde, com o recebimento da proposta patronal em 06/03 e que as reuniões quinzenais 

poderiam resultar em atraso às negociações. Diante disso, apresentou como 

contraproposta a manutenção das próximas duas reuniões nos dias 13/03 e 27/03 e que 

ao final desta última reunião a questão seria revisada. 

As partes convencionam manter as datas para 13/03 e 27/03 e tratarem novamente da 

questão nesta última data. 

A profa. Andrea sugeriu o debate sobre a cláusula de abrangência, expondo que diante 

da nova regulação do MEC a redação da cláusula estaria superada. Além disso, foi 

salientado que há instituições que já estão se adequando às mudanças regulamentares. 

A representante do SEMESP, Dra. Roberta Lins, respondeu que em virtude do prazo para 

devolução da pauta, não foi possível examinar a questão. Todavia, se comprometeu a 

apresentar uma devolutiva para a reunião do dia 13/03 a respeito da modificação da 

cláusula. 

Os representantes do SINPRO Guarulhos ressaltaram que o trecho que resume atividade 

docente a ministrar aulas na cláusula de abrangência seria incompatível com o 

regramento do MEC, fazendo-se necessária ao menos a sua supressão. 

O tema será reexaminado na próxima reunião. 

Foi tratada a seguir a possibilidade de se estabelecer vigência de 2 (dois) anos para as 

cláusulas sociais.  

As representantes do SEMESP levarão o tema para a Comissão responsável pela 

negociação e trarão uma resposta para a próxima reunião. 

Quanto às cláusulas que envolvem riscos psicossociais e direito à desconexão os 

representantes do SINPRO Guarulhos retomaram o tema trazido na última reunião, 

diante da necessidade de se estabelecer balizas para a proteção à saúde do professor 
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em virtude do que identificam como adoecimento da categoria e da necessidade de se 

adotar medidas preventivas. 

Os representantes do SEMESP responderam que não tiveram tempo hábil de debater o 

tema, mas que se comprometem a levar para a comissão interna e trazer na próxima 

reunião uma resposta. 

Diante da necessidade dos representantes do SEMESP analisarem a pauta do SINPRO 

Guarulhos e dos representantes do SINPRO Guarulhos examinarem a pauta do SEMESP, 

os debates quanto às demais cláusulas serão retomados na próxima reunião. 

As partes em comum acordo elegem como representantes responsáveis pela assinatura 

das atas a Dra. Raquel e a presidente Andrea Harada, dispensada a assinatura dos 

demais presentes. 

A reunião se encerrou às 16h00. 

 

 

 

Andrea Luciana Harada Sousa                                   Raquel Torcani Carmona 

Presidente do SINPRO Guarulhos                              Diretora Jurídica do SEMESP 
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